PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
MENSAGEM DE VETO Nº 001/2010 AO PROJETO DE LEI Nº 97/2009.

Autor: Executivo Municipal.

Relator: Irineu Defende







IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente parecer, o posicionamento da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Cambe, cerca da legalidade do veto sob nº 001/2010, do Chefe do Executivo Municipal ao projeto de Lei sob nº 97/2009, que autoriza o Executivo Municipal a diminuir o valor venal dos imóveis no perímetro urbano, para lançamento do IPTU e dá outras providências.






CONCLUSÃO DO RELATOR: Considerando a posição política adotada em Plenário, com voto favorável ao projeto de lei acima, o relator reserva-se o direito de dar parecer em separado pela recusa do veto.





DECISÃO DA COMISSÃO: Independentemente da posição adotada pelo ilustre relator e considerando as judiciosas ponderações do Procurador Jurídico, A CCJ, em sua maioria manifesta-se favoravelmente à posição adotada pelo Executivo Municipal, devendo o veto ao projeto nº 97/2009, ser mantido pelo Plenário.






Cambé, 22 de fevereiro de 2010.

José Carlos Camargo – Presidente

                             Irineu Defende – Relator.






Alzira Guedes de Oliveira – Relatora.

